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ARBITRAGEM MR/2023/012/SX 

Conclusão em 13.05.2023 

Aos oito dias do mês de Maio de 2023, nas suas instalações, na Av. Fontes Pereira de Melo, 

em Lisboa, reuniu, sob a presidência da Juiz Árbitro,        assessorada pelo        , o 

Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de sinistro, com as 

seguintes partes: 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

Devidamente identificadas nos autos. 

OBJECTO DO LITÍGIO 

Pretensão do Reclamante no sentido do ressarcimento dos prejuízos sofridos numa sanita da 

sua habitação, por quebra acidental, ao abrigo da cobertura de Quebra de Vidros, Espelhos, 

Pedras Decorativas e Louças Sanitárias, sendo que a Reclamada considera tratar-se de uma 

fissura decorrente da acção do tempo. 

O Reclamante peticiona o valor de de 347,00 €, sem IVA, e 426,81 €, com IVA. 

FACTOS 

Finda a produção de prova, consideram-se provados os seguintes factos (com relevância para 

a causa): 

1. O Reclamante celebrou, com a Reclamada Fidelidade Companhia de Seguros S.A., um 

contrato de seguro do ramo Multi-Riscos Habitação, titulado pela apólice      , relativo 

ao imóvel sito na                                   .

2. A presente apólice inclui a cobertura de Quebra de Vidros, Espelhos, Pedras Decorativas
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e Louças Sanitárias. 

3. No dia 7 de Novembro de 2022,        , esposa do Reclamante, efectuava limpezas 

na casa de banho da fracção segura,

4. Encontrando-se em cima de um escadote a limpar o tecto,

5. Quando se desequilibrou, caindo para o seu lado esquerdo.

6. Essa queda, da esposa do reclamante e do escadote, provocou por sua vez a queda do 

tampo da sanita,

7. Que se fechou com violência,

8. Tendo essa pancada causado uma fenda/fissura na loiça da mesma sanita.

9. Na sequência da participação de sinistro, o Reclamante foi informado de que iria ser 

enviado um perito da seguradora ao local, para avaliação dos danos;

10. Sendo que essa deslocação não se chegou a verificar.

11. A fracção imóvel em causa, incluindo as loiças sanitárias, encontravam-se em perfeito 

estado de conservação à data da aquisição do imóvel pelo Reclamante, em Julho de 

2022.

12. Os danos sofridos pelo Reclamante foram orçamentados em 347,00 €, sem IVA, e 

426,81 €, com IVA.

Factos não provados: 

1. A fenda/fissura existente na sanita é antiga, decorrendo da utilização da mesma ao

longo do tempo.

2. A dinâmica do sinistro não era susceptível de causar os danos descritos.

3. O Reclamante, pela perda de um dia de trabalho em consequência da tramitação de

documentação relativa ao processo de reclamação, sofreu um prejuízo de 160 €.

MOTIVAÇÃO 

A versão dos factos apresentada pelo Reclamante coincide exactamente com a da sua 

esposa,         , que testemunhou em audiência de julgamento arbitral, confirmando ambas,  
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igualmente, a reclamação apresentada a este tribunal, no que respeita à dinâmica do acidente. 

A questão que aqui se coloca prende-se com o facto de a Reclamada entender que a ocorrência, 

tal como descrita, não poderia ser causa adequada do dano, alegando que a fenda/fissura na 

sanita se deve ao decurso do tempo, e não a uma pancada do respectivo tampo, como descrito 

pelo Reclamante e pela sua testemunha.  

Para além de, quer o Reclamante, quer a testemunha      , afirmarem que as loiças 

sanitárias, aquando da aquisição do imóvel em Julho de 2022, alguns meses, pois, antes da 

ocorrência, se encontrarem em perfeito estado de conservação, sem quaisquer fendas ou 

fissuras, este facto foi ainda categoricamente confirmado pela testemunha         , anterior 

proprietária da fracção.  

Por seu lado, a testemunha da Reclamada,       , gestor do processo de sinistro, manifestou a 

sua convicção de que, pelas fotografias da sanita enviadas pelo Reclamante, o tipo de fissura 

não poderia resultar de um impacto como o referido, tratando-se, pelo contrário, de fissuras 

enegrecidas pelo tempo, situação não garantida pela apólice. Quando inquirido sobre o 

motivo pelo qual não fora enviado um perito ao local para uma avaliação mais precisa dos 

danos, informou que em casos de quebra de loiças sanitárias tal não é habitual, solicitando a 

seguradora apenas fotografias. No entanto, não soube explicar o facto de o Reclamante ter 

sido contactado por um perito que pretendia vistoriar os danos, e que só não o fez por o 

local do imóvel ser em       . Também ficou demonstrado que, não tendo sido o gestor inicial 

do processo – sendo que a colega que o geriu de início já não trabalha para a Reclamada – 

não pôde explicar o motivo da prometida, mas nunca efectuada, visita do perito, a qual 

certamente teria contribuído para dissipar as dúvidas da Reclamada relativamente à origem 

da fenda/fissura na sanita ou, pelo menos, levado a um melhor esclarecimento dos factos. 

Não existindo, pois, um relatório pericial que pudesse confirmar a versão da Reclamada, e 

tendo em conta que os depoimentos, quer do Reclamante, quer das testemunhas, mereceram 

credibilidade, considera-se que o Reclamante logrou fazer prova de que os danos na sanita 

foram causados pela pancada do respectivo tampo. 

Ao abrigo da cobertura só se encontram garantidos os danos em “loiças sanitárias”, pelo que 

não será de atender ao valor do tampo da sanita incluído no orçamento apresentado pelo 

Reclamante, de 52 € (sem IVA).  

Quanto ao valor, peticionado pelo Reclamante, de 160 € pela perda de um dia de trabalho, o 

mesmo não foi devidamente comprovado, pelo que não poderá ser atendido. 
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O DIREITO 

Não há excepções, nulidades ou questões a decidir. As partes têm personalidade e capacidade 

judiciária, e são legítimas.  

O tribunal arbitral fundou a sua convicção quanto aos factos dados como provados na prova 

testemunhal produzida em audiência de julgamento assim como na prova documental junta 

aos autos.  

Nos termos do disposto no nº 1 do art. 342º, do Código Civil, “Àquele que invocar um direito 

cabe fazer a prova dos factos constitutivos do direito alegado”.  Embora o depoimento da 

testemunha da Reclamada contrariasse os depoimentos, quer do Reclamante, quer das suas 

testemunhas, estes foram considerados credíveis, considerando este tribunal inteiramente 

plausível que uma pancada como a referida possa ter causado o dano na sanita.  Quanto ao 

facto de se tratar de uma fissura antiga, resultante do decurso do tempo, essa conclusão foi 

contrariada pelo depoimento da anterior proprietária da fracção, que declarou ao tribunal que 

as loiças sanitárias se encontravam em perfeito estado de conservação, não havendo motivos 

para duvidar da sua credibilidade. Mais ainda porque a opinião da testemunha da Reclamada 

se baseia apenas em fotografias, não havendo um relatório de peritagem que a fundamente. 

Assim sendo, e considerando que a cobertura de Quebra de Vidros, Espelhos, Pedras 

Decorativas e Louças Sanitárias garante “o pagamento, até ao limite do valor fixado nas 

Condições Particulares, de indemnizações por danos directamente causdos a... louças 

sanitárias fixas que se encontrem no edifício ou fracção segura, em consequência de quebra 

ou fractura isolada ou acidental”, entende este tribunal que os danos peticionados pelo 

Reclamante se encontram abrangidos pelas garantias da apólice. 

DECISÃO 

Face ao acima exposto,  considero  parcialmente procedente, por provada, a pretensão do 

Reclamante, condenando a Reclamada a liquidar ao Reclamante o valor de 295,00 €, sem IVA, 

ou, caso o Reclamante demonstre já ter liquidado o valor da reparação, 362,85 €, com IVA, 

correspondentes ao valor do orçamento apresentado, com exclusão do tampo da sanita. 

Lisboa, 

Notifique. 




